
Prefeitura Municipal de Marataíze s

E stad o tlo Espírito Santo

Secretaria de Governo

Marataízes/Es, 18 setembro de 2020.

PMM/AJ P/GABINETE/PREFEITO/OF. NO 53/2020

Exmo. Sr. ERIMAR DA SILVA LESQUEVES
MD Presidente da Câmara Municipal de Marataízes/ES

Assunto: Remessa de Lei

Remeto a seguinte Lei ;

LEI N' 2.166, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020, AUTOGRAFO DE LEI N" 3212020,

Aprovada pela Câmara Municipal de Marataízes, e Promulgada na forma do que

dispõe o artigo 81,|V e artigo 93, §§ 1" e 80 da Lei Orgânica tulunicipal. pubiicada no Diário

Oficial no dia 16 de setembro de 2020, sob o no 3090.

Atenciosa mente.
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Prefeitura Municipal de Marataízes
EsÍâdo do Espirito Santo

Secretaria de Governo

Marataízes/ES, 18 setembro de 2O2A.

PMM/AJ P/GABINETE/PREFEITO/OF. NO 53/2020

Exmo. Sr. ERIMAR DA SILVA LESQUEVES
MD Presidente da Câmara Municipal de Marataízes/ES

Assunto: Remessa de Lei

Remeto a seguinte Lei :

LEI N" 2.166, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020, AUTÓGRAFO DE, I.,EI N' 3212020.

Aprovada pela Câmara Municipal de Marataízes, e Promulgada na forma do que

dispõe o artigo 81,|V e artigo 93, §§ 1o e 80 da Lei Orgânica Municipal, publicada no Diário

Oficial no dia 16 de setembro de 2020. sob o no 3090.

Aten ciosa mente
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O Presidente da Câmara Municipal de Marataízes faz saber que a Câmara Municipal de

Maratafues aprovou e ele na forma do que dispõe o aúigo 81, IV e aúigo 93, §§ 1' e 8' da

Lei Orgânica Municipal Promulga a seguinte Lei:

Art 1" Autoriza o Poder Executivo Mturicipal de Marataízes, Estado do Espiríto Santo,

a Extinguir Escolas Municipais:

I- Escola Municipal Unidocente de Ensino Fundamental -EMUER de Nova Jerusalém;

II- Escola Mmicipal Unidocente de Ensino Fundamental -EMt ER de Timbó;

III- Escola Municipal Unidocente de Ensino Fundamental -EMUER de Jaboti

Art, 2" Esta Lei entraní em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Marataízes, em 15 de setembro de 202A.

ERIMAR DA SILVA LESQT EVES

Presidente C.M.M

B,iênio 2019Í2020

CÂMARA MU N ICIPAL DE

MARATAIZES

Av. Gov. Franclsco Lacelúa (b AquiaÍ. 113
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cEP- 29!45{m
Fme: +55 28 3532-3413

e{Cl: owirDria@mmarataizs es gw.bÍ

LEI N" 2.166 de 15 de Setembro de 2020.

ÀUTORIZA O PODER E:(ECTITTVO MI'I{ICIPÀJ., A

Ef,TI!ÚGI'IR ESCOI,AS I'T'NICIPÀIS, E DÁ

OIXTRÀS PROVIDÊNCTàS.

tttp://w.cmmarâtâLer.ês.gov.brlcontrolãdorlâ
PRoouçÂo LÊGtsLÂTtva

http://www3.cmmarataizes-es.gosbí/rpu
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DIÁRto oFICIAL Do MUNICÍPIo No 3o9O

lÍ - prática de atos de vandalismo ou desrespeito aos mortos,
considerados cíimes;
lll- erumaçào dü restos mortais sem próvia comunicação a
íamília ou rêsponsável, salvo nos casos de impossibilidade
técnica, ordem judicial ou urgêneia devidamente justificada.
lV - permitir ou reâlizar atos públicos. exceto de cunho
reiigioso ou civico. que preserve à dignidade humanâ.

Art. 9ô - Devem ser respeitados prazos de sepultamento e
exumaçào, pafa a complêta dêcomposiçào e esqueÍet;zaÇão
do cadáver, cujo período não poderá sêr infêrjor a 3 (três)
anos e:
| - Para a vendã ou uiilizaçào dê sâpulturas ern caráter
Íotâtivo;
ll - Nas sepulturas destinadas a indigentes e vulneráveis
Parágrâfo único - Nos casos de exumaÇão pôr râzÕes
médico-legais, esses prazos podem ser alterados a critêrio
da autoridade judiciária.

A.t. í 0 - Os cemitérios que atingirêm o limite dê sâturâçâo do
rnatérias orgânicas serão interditados, Ílcando as soluçôes
pârâ o caso ao encargo da autoÍidade pública compêrênte.

Art. 'l í - Nenhum cadávêr será sepultado no cemiterio
sem que esteja acompanhado da Guia de Sepultemento e
Cêrtidão de Obito emitida pelo cartório competênte.

Att. 12 - Será responsabilidade dâ administraÇão do
cemitério:
| - íegistrar os sepuitamentos, constando o norne, idade,
gênerô civil, causa rnoriis, dia e horâ, bem como o número
da sepultura;
ll - exigir e arquirrar os atestados de óbito;
lll - determinaÍ horáraos adêquados quanto à abertura e
fechamento do cêmitério, parâ visitagão de inteíessados,
sencjo vedada fixação dê horário pãra sêpultâmenío,
lV - numêrar quadras e os lôcais destinados às sepulturasi
V - zelar pela manutenÇão das placas de identificação nos
locâis corretos. em todos os jazigos;
VI - garantir qüe os coÍpos exurnados de indigentes sejam
sêpultados em uÍnas Íunêrárias, em respeitô ao princípio
da dignidãde humana e o diÍeito à sâúdê dos moradorês
próximos dos cernitérios;
Vll - determinâr dia e hora para a realizaçeo da exumâção
de indigentes. que deve ser acompênhada por representante
do Poder Executivo;
Art. 13 - Além dos livros exigidos pela legislação fiscal e
outros, cadâ cemiiério terá obrigatoriamênte:
l- Livro dê Registro de Sepullarnenio;
ll - Livrô dê Registro dê Exunraçôes;
lll- Livro dê Registro de dêpósito no Ossuário;
lV - Livro de RegislÍo dos Jazigos:
V - LivÍo de RegistÍo de Reclarnaçóes.

Art. 14, Todos os livÍos deverâo ser âprovados pêla
Adminislraçáo e por êla serão autenticados, mediante teímo
de abertura. rubrica e tôrmo dê êncerÍamento.

Art. í5 - O Poder Executivo poderá regulamentar essa
Lêi por Decretô em até 120 (cento e vinte) dias âpós sua
publicaÇão.

Àrt. '! 6 - fsta Lei -^ntrâ em vigor sa data de sua publicaçàô,
revogam-se as dispôsiçôês em contrário.

MarataÍzês/Es. em 15 de setêmbro de 2020.

ERIMAR DA SILVA LESOUEVES
Prêsidente C.M.M
Biêniô 20í Sl?020
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LEr " 2..r66 pE:_5 pE qErE!4§,Eo DE-?oeo.

AUTORIZA O POâÊR EXECUTIV§ MUNICIPAL, A
EXTINGUIR ESCOLAS MUNICIPAIS. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prêsidentê da Câmara Municipa! de Marataízes râz
sabêr que a Câmara Municipal de Marataízes aprovou e
ele na forma do quê dispõê ô arligo 81, lV e a(igo 93, §§
1o e 8o da Lei Orgânica Municipal Promulga a seguinte
Lei:

Art. Ío Autoriza o Podeí Exêculivo lt'iunicjpal de [,4aÍataízes,
Esiado do EspirÍto Santô, a Extinguir liscolas [/]unicipais:
l- Escola [,4unicipâl Un,docente de 

=nsino 
Fundamental

-EMUEF, de Novâ Jerljsalém;
ll- Escola Municipâl Unidôcente de Ensino Fundamenial
-EMUEF, de Tirnbó;
lll- Escola Municipal ijnidocente cje Ensino Fundamental
-EMUEF, de Jaboti

Art.2'Esta Lei entrará êm vigür nâ data de sua publicação,
revogadas as disposiçóes em contrário.

Maraiaízes. em 15 de setembro de 2020.

ERIMAR 
'A 

SILVA LESQL,EVES
Presidêntc C.M.M
Biênio 2019/2020

LEr COMPLEMENTAR l!. 2.1ô7 OE 15 DE
§E'rEItEAA.!E2S2o.

AUTQRIZA O PABER ÉXECUTIVA MUNICIPAL A
ESTEA'DER A REWSAA SALARIAL ESTABELECi/DA
NA LEI 2.111, DE 13 DEZEMBRA AE 2019, PARA OS
PROF'SS'O/VAíS DA ESTRATÉG'A DE SAÚDE DA
FAMLLI,A (ESF) E ESTRAr ÉGIA DE SAÜDE BU,AL
(ESE), NO MUNICíPIO DE MARATAÍZES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prêsidênte da Câmara Municipãl dê MaÍataízes faz
saber quê a Câmara Municipal de Marataízes aprovcu e
ele na forma do que dispôe o artigo 81, lV ê artigo 93, §§
1' e 80 da Lei Orgânica Municipal Promulqa a sêguirtê
Lei:

Art- 10 - Fica o Poder Executivo MuÍicipal autorizado a
estender a Revisão Geral da Lei Complen]entâr no 2.1'11,
de Í3 de dezembro de 2019 no percentual de 9,53%, aos
proÍissionais da Estraiégia de Sâúde cla Fâmília (ESF) e
Estratégia de Saúde Bucal (ESB). confcrme sêgue:
l- proÍissionais da Estrâtégia da Saúde da Família (ESF).
â) Módico :

b) EnfeÍmeiro;
c) Auxiliar dê Enfermagem:
d) Aiendente (de ConsLrliório luádico),
e)Técnico de Enfermagem.

ll- pioÍissionais da Estrãtégia rja Saúde Bucai (ESB)
a) Dentistal
b; Auxiliar de Consullóro Denl.i. o:

c) Alendente (de Consultório Odôntológ,co)

Art. 20 - Esta Lsi enlrâ em vigor na Cata de sua publicação,
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